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1951. Tal cancelamento revogou parte 
da portaria. Mas dentro da realidade 
administrativa brasileira não se pode 
ser exigente em casos, como o presente, 
em que tanto a portaria como o despacho 
visam o caso paritcular. Diferem for
malmente, porém, com idêntico conteú
do. A irregularidade não anula o ato. 

5 - O prazo para recurso, do Esta
tuto dos Funcionários, art. 211, não se 
aplica aos pedidos de cancelamento de 
penalidade; o Estatuto não previu, não 
disciplinou o instituto e ademais êste, 
por sua índole (ver item 6.0 infra), 
pode ser invocado a qualquer tempo. Não 
adiantaria pois alegar que o autor plei
teou e obteve o cancelamento fora do 
prazo (art. 211). 

6 - Em conclusão, o despacho de 26 
de abril de 1952, que derrogou a porta
ria n.o 212, de 1951, é legal; o cancela
mento da penalidade imposta ao autor 
foi válido. Até aí o autor tem razão; a 
ré não. Mas daí não se tira, como pre
tende o autor, que o despacho de inde
ferimento de 4 de agôsto de 1952, deve 
ser declarado nulo e que o autor tem 
direito a receber pelos 75 dias de sus
pensão e a incluí-los no tempo de ser
viço. Não tem. 

O cancelamento se assemelha aos ins
titutos criminais da reabilitação e da 
graça. O Prefeito concede o cancela
mento não porque considere ter sido in-

justa a condenação (neste caso, seria 
revisão do processo), mas porque na si-o 
tuação atual considera mais vantajoso, 
a bem do serviço e da disciplina, cance
lar os efeitos que restam da condenação, 
considerada a personalidade do infra
tor, sua emenda, a conveniência de es
timulá-lo, etc. A condenação não deve 
ser para o infrator algo de definitivo, 
irremediável. Segue-se, daí, que o can
celamento da penalidade opera não ex
tunc e sim ex-nunc a partir da data 
em que é concedido. O prejuízo que a 
pena acarretou até então ao funcioná
rio condenado, foi e continua sendo jus
to; a Prefeitura não tem de indenizar 
o autor pelos dias que ficou sem ga
nhar durante a suspensão, e da mesma 
forma o autor perdeu mesmo aquêles 
dias de tempo de serviço. São efeitos 
passados da condenação. A partir do 
cancelamento autorizado, sim, a conde
nação não produz mais efeito; a fôlha 
de antecedentes do autor fica limpa 
como antes; não haverá reincidência, na 
eventualidade de uma nova infração. 

7 - O cancelamento concedido é de
finitivo. A possibilidade de sua revo
gação colocaria o funcionário em uma 
situação de insegurança capaz de aco
vardá-lo. 

8 - Ex-poBitis julgo improcedente a 
inicial de fls., e absolvo a ré. Custas 
pelo autor. Santos, 27 de novembro de 
1953. - Pedro Vieira Mata. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - VANTAGENS DECORRENTES DE 
EXERCíCIO DE CARGO 

- Havendo desempenhado funções de outro cargo, em 
virtude de lei ou designação especial, faz jus o funcionário 
às vantagens dêle. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Estado de São Paulo ver8U8 José Otávio de Barros e outros 
Apelação cível n.O 66.069 - Relator: Sr. Desembargador 

PEDRO AUGUSTO DO AMARAL 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n.o 66.069, da comar-

ca de São Paulo, em que é recorrente o 
Juízo ex-oflicio; apelante a Fazenda do 
Estado e apelados José Otávio de Bar
ros e outros: Acordam, em Sexta Câ-
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mara Civil do Tribunal de Justiça, por 
votação unânime, adotado o relatório de 
fls., negar provimento não só ao recur
so ex-officio, como igualmente à apela
ção da Fazenda do Estado. 

A sentença apelada decidiu com ine
gável acêrto ao repelir a preliminar de 
prescrição, com apoio na jurisprudência 
dos tribunais do país, acolhendo apenas 
a prescrição das prestações mensais 
compreendidas no qüinqüênio prescricio
nal. 

E quanto ao mérito, outra não pode
ria ser a conclusão da sentença, pois, 
indiscutível é que os autores, titulares 
do cargo de ajudantes de avaliadores, 
desempenhavam funQÕes de fiscalização, 
o que se comprova não só com a exi
gência da declaração de bens, provi
dência peculiar aos cargos de fiscal, 
como igualmente com as designações 
constantes de portaria. Aliás, a Fazen
da do Estado não nega que os autores 
tenham exercido funções de fiscalização 
pretendendo, porém, que os vencimen
tos não se determinam pela assemelha
ção de funções e sim pela fixação das 
leis que criam os cargos ou melhor, os 
vencimentos são estabelecidos para os 
cargos e não para as funções. ~sse en
tendimento não merece acolhimento. 
Chamados a desempenhar funções de fis
cal, quer em virtude de disposição ex
pressa de lei, contida no art. 89 do de
creto n.o 10.197, quer por fôrça de de
signações de serviço, os autores, assu
mindo as obrigações, responsabilidades 
e. ônus das funçpes para as quais foram 
convocados, ficaram com o irrecusável 
direito de auferir as vantagens dos car
gos que efetivamente passaram a de
sempenhar. Não seria razoável que o 
Estado pretendesse atribuir a funcioná
rios designados para o exercício de ou
tra função, apenas as obrigações e res
ponsabilidades do cargo, sem os corres
pondentes proveitos. 

Por essas razões confirma-se a bem 
lançada sentença apelada. 

Custas como de direito. 
São Paulo, 1.0 de julho de 1954. 

Fernandes Martins, Presidente com vo-

to. - Pedro Augusto do Anwral, Rela
tor. - José F·rederico. 

• 
SENTENÇA 

OmissÍ8 ... 
2. Pretendem os autores receber as 

diferenças de vencimentos, atrasadas, en
tre a remuneração que percebiam como 
ajudantes de avaliadores e a que com
petia, na época, aos fiscais de rendas, 
dada a identidade das funções e das atri
buições, em realidade por êles exercidas 
e por determinação da própria Adminis
tração pública estadual. 

O Decreto n.o 10.197, de 17 de maio 
de 1939, que deu "Organização e Fins 
da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Fazenda", fixou a competência da Di
retoria da Arrecadação, organizou o es
calonamento dos seus funcionários e es
tabeleceu as atribuições de cada classe. 
Aos avaliadores foi dada a incumbên
cia de verificação do valor de imóveis, 
quando houvesse, como é óbvio, interêsi!'e 
do fisco, além das atribuições conferi
das aos fiscais e auxiliares de fiscali
zação. 

Aos demais funcionários fiscais, por 
sua vez, ficaram outorgadas as mesmas 
atribuições dadas aos avaliadores, para 
determinação dos valores imobiliários. 

A identidade de atribuições é eviden
te. Aos avaliadores e fiscais competiam 
as mesmas funções, como vem expresso 
nos arts. 86 a 89 do citado Decreto nú
mero 10.197. E como decorrência dês se 
exercício de funções fiscalizadoras da 
arrecadação de rendas, a Lei n.o 185, 
de 13 de novembro de 1948, na forma 
do seu regulamento - Decreto número 
18.441, de 31 de dezembro de 1948 -
dêles exigiu a declaração de bens. An
tes, o Decreto-lei n.O 12.490, de 31 de 
dezembro de 1941, já inscrevera, em 
seu art. 85, a equiparação, para efeito 
de promoção, dos ajudantes de avalia
dores da Secretaria da Fazenda, aos fis
cais de quarta classe. Afinal, a Lei 
n.o 988, de 12 de fevereiro de 1951, 
classlficou-os na classe inicial de Fiscal 
de Rendas. 
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o problema equacionado é, pois, o se
guinte: havendo identidade de atribui
-ções, deve necessAriamente coexistir a 
igualdade de estipêndios? 

O egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo aceitou "que é princípio tradicio
nal em nosso direito administrativo que 
~s cargos de iguais atribuições devem 
ser assemelhados em relação aos venci
mentos, tomando-se por base os cargos 
equivalentes pelas funções (Revista de 
Direito Administrativo, 21-107), consi
derando incomportável que não se res
peite aquela paridade de tratamento 
para todos os cargos da mesma classe. 

A equiparação, igualmente, dá direito 
.à conservação da igualdade de venci
mentos, como ocorre com a inserção em 
classe. 

Mas, no caso em tela, os ajudantes de 
avaliadores não se incluiam na classe 
dos fiscais de Rendas e essa distinção 
de classes, peculiaridade de nosso di
reito, tem que ser reconhecida, apesar 
da identidade de atribuições. Essa cir
cunstância, todavia, não lhes tira o di
reito às diferenças de vencimentos, por
que houve o efetivo exercício das fun
.ções de fiscais de Rendas. 

Embora os pronunciamentos do co
lendo Supremo Tribunal (Revista de Di
reito Administrativo, 24-99, apelações 
ns. 8.190,9.006 e 9.009 e resc. n.o 105) 
e do egrégio Tribunal Federal de Re
cursos (Revista de Direito Administra
tivo, 22-111), tratem de hipóteses di
versas ou da exegese e interpretação de 
leis estranhas ao funcionalismo público 
paulista, tais decisões valem como prin
cípios informativos de in disputável va
lor e a autoridade dêsses julgados pode 
ser invocada para o reconhecimento de 
.que o efetivo exercício de funções idên
ticas, dentro do mesmo quadro, acarreta 
a assemelhação de vencimentos. 

O Decreto n.o 10.179 não equiparou 
~s avaliadores e ajudantes de avaliado-
7es aos fiscais de rendas, apesar de aná
logas as atribuições. Daí não podia re
sultar a assemelhação de estipêndios. 
Â igualdade configurada se concretizou 
'p'elo exercício das mesmas funções e 

para o que concorreu a Administração 
pública com atos designatórios. Nesse 
sentido há boa prova no bôjo dos autos 
e a Fazenda do Estado não contestou o 
fato, que, nos têrmos do art. 209 do 
Código de Processo Civil, deve ser admi
tido como verdadeiro, roborado que é 
pelo conjunto probatório. 

A Administração pública, no seu inte
rêsse e com fundamento legal, utilizou
se dos autores para determinadas fun
ções e responsabilidades e não pode fur
tar-se à justa remuneração dos serviços 
prestados, em respeito mesmo ao prin
cípio de dar "a cada um segundo as 
suas obras". Se à necessidade de dar 
satisfação eficaz e continuada às ne
cessidades coletivas e se o interêsse do 
serviço público, orientando para o bem 
comum, levaram o Estado a impor, em 
determinado período, determinada atri
buição a certa classe de seus funcioná
rios, não pode agora, com flagrante vio
lação das regras da justiça distributiva 
e com desprêzo das normas da justiça 
social, cristalizadas no art. 145 da Cons
tituição federal, recusar-se ao pagamento 
de estipêndios estabelecidos para aque
las funções. 

A lição de Pontes de Miranda (Revis
ta Forense, 126-386), no sentido de que 
o princípio da igualdade perante a lei, 
por si só, não levaria à regra da remu
neração igual, quando há identidade de 
cargos e funções de atribuições e de res
ponsabilidades, não minora ou piora a 
situação jurídica dos autores, pois o 
eminente jurista fala em tese, e aqui, 
o caso concreto se amolda com muita 
justeza, às vozes do texto constitucional. 

O que foi concedido aOS fiscais de ren
das aproveita aos que exerciam as mes
mas funções; ao contínuo, que exercia 
o cargo de médico, o egrégio Supremo 
Tribunal Federal reconheceu essa últi
ma qualidade funcional, com a decor
rência imediata da percepção dos venci
mentos a ela assegurados. 

Haverá êrro na negativa de pressu
postos iguais, em situaçpes como estas 
dos autores, e em conseqüência, outra so-
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lução infringiria o cânone constitucional 
da igualdade de todos perante a lei. 

3. Reconhecido o direito postulado, é 
forçoso admitir que êsse direito é de 
natureza permanente, e dessarte, tem 
tôda procedência o argumento dos auto
res de que não houve um fato ou ato 
do qual começasse a fluir o prazo pres
cricional. E êsse fato ou ato teria que 
atingir a substância da controvérsia, 
para permitir, pelo decurso do prazo le
gal, o reconhecimento da decadência, ex 
radice, do direito pleiteado. 

E não caberia o argumento de que os 
autores poderiam ter ingressado em juí
zo, desde logo. Se a relação jurídica é 
de natureza permanente, "o tempo para 
o exercício da ação, que a deve assegu
rar, durará tanto quanto ela" (Revista 
dos Tribunais, 168-299). Não pode pres
crever o que deriva de uma situação, 
enquanto esta tem vida. 

Não há, porém, como subterfugir ao 
disposto no Decreto n.o 20.910, quando 
inclui no qüinqüênio prescricional o pa
gamento de prestações mensais e na 
medida. do seu vencimento, mês a mês. 

Assim, os efeitos patrimoniais, os es
tipêndios devidos além dos cinco anos 

anteriores à propositura da ação, são 
alcançados pela prescrição. 

4. Ex-positis: Reconheço aos auto
res José Otávio de Barros,' Virgílio Be
legarde Mariz de Maracajá, Artur Jun
queira Penteado, Dorival Bueno, Antô-· 
nio Leite, José Aldo Cassel1i, CaetanO' 
da Silva e Nelson Pereira Gomes, o di
reito a vencimentos anteriores não per
cebidos, exceto os que tenham caído em 
prescrição, e nessa conformidade, julgO' 
procedente a ação para condenar a Fa
zenda do Estado de São Paulo ao pa
gamento das diferenças entre os venci
mentos que êles efetivamente receberam 
e os que efetivamente recebiam os fiscai& 
de rendas de quarta classe, com os ju
ros da mora, o que .será apurado em: 
execução. 

A honorária advocatícia é devida, pois. 
ocorre a hipótese prevista na lei proces
sual, além de que, tratando-se de verda
deira indenização, ela seria incompleta 
com a exclusão daquela verba. Fixo os 
honorários de advogado em 20'70 sôbre 
o quantum que fôr apurado em execução. 
Custas pela ré. Recorro ex-officio. Pu
blicada em audiência previamente desig
nada para êsse fim. São Paulo, 16 de: 
outubro de 1953. - Otávio Stuchi. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA -
DISPONIBILIDADE 

- Interpretação do art. 24 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Otávio Bevilaqua versus Prefeitura do Distrito Federal 
Apelação cível n.o 25.245 - Relator: Sr. Desembargador 

ALoISIO MARIA TEIXEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o li.l5.245, em 
que são apelantes o Juízo da 1.& Vara 
da Fazenda Pública, Otávio Beviláqua 
e a Prefeitura do Distrito Federal, e 
apelados os mesmos. 

1.0 O Professor Otávio Beviláqua 
em 1937 acumulava as funções de dois. 
cargos efetivos: Professor de Música do 
Instituto de Educação e Livre Docente 
do Instituto de Música do Ministério da 
Educação, tendo optado pelo primeiro. 
Em 1939, após concurso para a cátedra. 
do Instituto de Música do Ministério da. 




